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EM nQ 00690/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

•
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p." .~,,~..~ SUbChefI8._para assuntos Juridicos
.~ Subchefl8 Adjunta de Assuntos

legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE W
CONFERE COM O ORIGINAL '

Sérgio Viana Cavai canta

Brasília.DF JQ'-.t../J..Q.H!lJ!lL...__ -=::;;;;.;;;;;:__ ;",-=...

Brasília, 27 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.041857/2015-97, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente Cultural Comunitária Pereira Barreto, inscrita no CNPJ n°
02.319.251/0001-69, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 02 de Dezembro de 2015, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6630/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° l578/20l6/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise juridica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2003, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de20l7.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 2003/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

"n .. Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro~I~U de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
,,,ln",,,,, W 07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
.1.,,601<, e MCTICnº 34/2016. . .... . .

"'I!l
; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
: http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.1804436 e o código CRC99B320BB .• 0'

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1804436

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36003/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041857/2015-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684407 e o código CRC 3B2A62A1.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 4684407

Ofício 36003 (4684407)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 139



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18669/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041857/2015-97.
Processo de Outorga nº: 53830.000933/1999-02. 
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto, estado de
São Paulo, por meio da Portaria nº 695, publicada no DOU de 15/12/2003, e
Decreto Legislativo nº 1082, publicado no DOU de 2/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 2/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 2/11/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

Nota Técnica 18669 (0671628)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 1



 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/08/2015, às 13:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671628 e o código CRC C79F357F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18669 (0671628)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26989/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO.
Rua Dermival Francheschi, nº 1470 - Centro

15.370-000 - Pereira Barreto - SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041857/2015-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18669/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671631 e o código CRC A8B9FF69.
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ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/0811997/ Reg. n0356 "livro" A3 "2611111997"

Processo M.C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 1511212003

CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi. 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RADCOM

EU MARCOS ANTONIO NEVES DA SILVA, PRESIDENTE DA

ASSOCIAÇÃO BENEFIClENTE CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO, VENHO

REQUERER A RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO

687546109 SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA NO MUNICIPIO DE PEREIRA

BARRETO.

ENCAMINHANDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

~ CERTIDÃO NEGATIVA (SEGUE EM ANEXO O COMPROVANTE DO PAGAMENTO)

COMO O PAGAMENTO FOI EFETUADO HOJE NÃO CONSEGUIMOS A CERTIDÃO

NEGATIVA, E ASSIM QUE PEGARMOS ESTAREMOS ENVIANDO

~ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO DO CADASTRO NACIONAL

~ ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO

~ ATA DA ELEiÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCíCIO

~ PROVA DE MAIORIDADE E NACIONALIDADE DOS DIRIGENTES

~ ULTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

~ DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL

SEM MAIS,

Requerimento  (0808690)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 6
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00194 .5697945040 .00492636002 .513210863840000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

R ecibo do Pagado r

Data do Processamento

30 /10 /2015 -

Pág ina 1 de 3

SAUS, Quadra 06, B loco H, Ala

CEP: 70.070-940

Vencimento

Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2015
.~ 50400049236 -

0025 -13
1. Informações

Radiodifusão Comunitaria - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TI~OS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s}: - 687546109

2. Mensagem

N° FisteL50400049236

3. Regras .

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o maximo de 20%
- Multa: RS 13,20 - Juros: RS 4,88
- Não cO l1cecler clescol1lo/abatimel1to/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

,:, (-)Valor' cio Documento I (+)Mora/Multa/Juros (+)Oulros Acréscimos

, . 66,00 18,08
Pagador: A SSO C IA C A O B EN EF IC EN TE C U LTU R A L C O M U N ITA R IA PER E IR A B A R R ETO

C N PJ/C PF ' 02319251000169

A u t e n t i c a ç ã o M e e c ' i n i c a

(-)Valor Cobrado

84,08

COMPROVANrr: DE f)AGAMENTD DE II 1IJLOS

30/10/2015
578518184

. . B A N C O 00 BRASIL
11 : 56 : '/O

(1203

:: ::;::.::...:.::: -~ - - .

BANCO Õà-fJR~~~~"~~Ã~-- '_ -= ;::::"~ :::::: ', '::.~ .:- '" .::::: -- ' •••

~ i i ~ i 5 ~ 3 ~ ~ i~ 0 ; j000 ;;926 ;j600251~~2i0863 il,j ~ ;e (l0~ jH litiü [;"
CONVENIO 504000492350025 tj

FISTEL- IX DE FISCALlZ E FUNC 00455974
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA DE V E N C IM E N T O 1507/003:B211l
DATA DO PAGAMENTO 31/~3/2015
VALOH DO DOCUMENTO 30/ 10/2015
MULTA I .J U R O S 66.00
V/\LO Il COBRAOO 18.08

~1~~~l~T~~T ; c ~ 2 ~ ~ " : : : " : :=::,::,=:::=:::~"~ '''.=::::==. :="==c =:= ~~~~~

LE IA NO VEIlSO COMlJ CONSEIlVAR '~ ~ } Ê65(~C8D~. f6£ l. 0C2
ENTflE OUTRAS INFORMACOES. ' ,UM f~NTO.
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/\N!\TLl. - Imprcssjo lk 130klOS Púgina \ de :;

004923600267

I
I

RIO DA FAZENDA Código do 12672

.lUA DO TESOURO NACIONAL
Recolhimento -_._-

~ecolhimento ela União - GRU
Nlilllero (NRO) de 504000492360026

Referência - FISTEL

coll1edor: ASSOCIA CAO;BEN EFICENTE Competência -

~ITARIA PEREIRA BARRETO

TE LE COMU N ICAÇ OES -S E o E Vencimento 31/03/2015

CNPJ/CPF 023'19251000169
Contribuinte

GAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:

DAÇÃO: 52672-0

413001
ária - Código= 231
menta da Racliodlfusào PúlJlica - Cócligo= 4200 - al10 = 2015: Unidade Favorecida 413001/41231
S'

. DE ESTACA0 - 1

(=) Valor do Principal 10.00

(-)
***** .•..,'<.i<-A

Descontos/Abatlmentc

uros: R$ 0,74

sconto/ abatimento/ dedução

aclo para pagamento até: 30/10/2015

(-) Outras deduções
'/r-Ic* ir..-A '"-A ..•.

er olJticlo no site. http://slstC=l1las.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa 2.00

(+) Juros/Encargos 0.74

GRU - Simples
(+) Outros

1
Acréscimos

no Banco do Brasil S,A
(+) Valor Total 12,~~

ATENÇÃO: PARA PA
CÓDIGO DE ARRECA
UG ARRECADAÇÃO:
RadiOdifusão COll1unit
Contribuiçao P,lra o Fo
Ouanliclade de estaçõe
A roDOS OS tiPOS

,
r'UNISTE

SECRETtI

Guia de I

1. Informações:

2. Mensagem

N° Frstel 50~00049236

3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - )

- Não conceder ele

- Valor calcul

OuUo boieto poclera 5

Nome do Contribuinte/Re

CULTURAL COMUr

AGENCIA NACIONAL DE

Paqalllento exclusivo

858400000000 127403631260 720492650402

I1I 'I II IIII I I1
.. - ._-~.j-------------------_._--------------------

10: :)2: 23

0093
_ BrINCO DO BRASIL -

30/10/201:)
0114~111512

COMPRDVANTE DE PAllA~1EN\OS COM COD .l\ARI(A

Data cio pagamento
Valol- 8111 DinheIro

Valor em Cheque
Valor Total

NR. (IlJTF..NT[CACAli
2. EE9. 9AB, 3DA. 5 UI.COF
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.319.251/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/01/1998

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO

TITULO DO ESTABaEClMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl..

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DERMIVAL FRANCESCHI

NÚMERO

1470
COMPlEMENTO

CEP

15.370-000
BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNICIPlO

PEREIRA BARRETO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRONICO

farin ha@Clubinter.com.br

ENTE FEDERA nvo RESPONSÁVEL (EFR)--
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI..

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(18) 3704-5404/ (18) 3704-6468

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL......-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 28/10/2015 às 10:57:43 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA I Capital Social I I Voltar I

Página: 1/1
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, ,
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E

, N

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE PEREIRA BARRETO. SAO PAULO
R u a C o z o T a g u c h i, 1 2 3 9 - C e n tro - F o n e (1 8 ) 3 7 0 4 -2 5 1 1 - C E P 1 5 .3 7 0 -0 0 0

R e g is C a n a le d o s S a n to s ~ O fic ia l

li ':::!>,,,,".: \ ABEC Associação Beneficente,C ultura l, C om unitária de PER EIR A BAR R ETO

'. Fundada em 1 7 /0 8 /1 9 9 7 1 R eg. n '356 "livro ' A3 "2 6 /1 1 /1 9 9 7 '

• • ',o Processo M C n'53830 000 9 3 3 1 9 9 1 D ecreto 695 de 1511212003
. ,,'::'.::' : :"'.; C G C 02 319 2 5 1 1 0 0 0 1 ~ 9 1 R ua D erm iva l Franceschi, 1470 I C EP 15370-000 1 Pere ira Barre lo-SP
F a le A90ro C ,d o d o o

AO CARTÓTIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

END. RUA COZO TAGUCHI, 1239 - CENTRO

PEREIRA BARRETO - SP - CEP 15.370-000

CRISTIANE MARIA GATTI DE SOUSA, pessoa
física de direito privado, brasileira, casada,' comerciante,
portador da cédula de identidade RG.15826363-7 SSP/SP e
CPF,090689448-43 residente e domiciliado à Rod.Feliciano Sales
Cunha, km 03, Cohab, Pereira Barreto - SP, na qualidade de

presidente da A sso c ia ç ã o B en e f ic e n te e C u 1 tu ra 1

C om u n itá r ia d e P e re ira , vem, com o merecido respeito

requerer o arquivamento da ATA da Assembléia Extraordinaria
Geral, realizada no dia 29 DE MARÇO DE 2012 ASSIM COMO TAMBEM O
ARQUIVAMENTO E AVERBAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL DE NOSSA

ENTIDADE

Sem mais para o momento.

Pereira Barreto, 29 DE MARÇO 2012

{JA8EL1ÁO D E NOTAS
P E R E IR A B A R R E T O .s P

R e g is C a n a le d o s S a n to s
O fic ia l

R ua C ozo T " ,g llc tl l , 1239. Fone (18) 3704.2511
C EP 1 5 3 7 0 .0C O . Pore ir", Barr'3 to . SP

(O FIC IAL D E R EG ISTR O D E IM Ó VEi:::, T iT U :.O "

E D O C U ;'! .E r r IO S E C IV iL D E P r .:S SO i\ JU R 'D iC I l
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EDITAL DE CONVOCACÃO

1" c 2" CONVOCAÇÃO

A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

o P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o B en e f ic e n te e C u ltu ra l C om u n itá r ik d e P e re ira

B a r re to , u s a n d o d a s su a s A tr ib u iç õ e s q u e c o n fe re o E S T A T U T O SO C IA L e o n o v o C ó d ig o

C iv il , c o n v o c a o s s e n h o re s a s so c ia d o s p a ra A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia a s e r re a liz a d a

n o d ia 1 9 d e M a rç o d e 2 0 1 2 à R u a D r . D e rm iv a l F ra n c e s c h i , n ° 1 4 7 0 , C e n tro , n e s ta E s tâ n c ia

T u r ís t ic a d e P e re ira B a r re to /S P , em I" c o n v o c a ç ã o à s 1 8 :0 0 h , c om p re s e n ç a d a m a io r ia

a b so lu ta d o s a s so c ia d o s em p le n o g o z o d o s s e u s d ire i to s , em 2 " c o n v o c a ç ã o à s 1 8 h 3 0m ,

c om p re s e n ç a d e n o m ín im o 1 /3 d o s a s so c ia d o s , p a ra d e lib e ra rem so b re a s e g u in te O rd em

d o D ia :

I . A lte ra ç ã o d o E s ta tu to d a A s so c ia ç ã o , s e g u n d o o n o v o C ó d ig o C iv il ;

a d a p ta n d o c o n fo rm e M in is té r io D A S C om u n ic a ç õ e s d o o f ic io

n um e ro 9 5 9 d e 1 8 /0 2 /2 0 1 2

2 . A p ro v a ç ã o d o B a la n ç o d e 2 0 1 I

3 . P ro g ram a ç ã o d a R ad io

S em m a is a a c re s c e n ta r , f ir rn o a p re s e n te .

P e re ira B a r re to , 0 6 d e M a rç o d e 2 0 1 2

A sso c ia ç ã o B en e f ic e n te e C u ltu ra l C om u n itá r ia d e P e re ira B a r re to .

P re s id e n te

P á g in a : 0 0 0 2 /0 0 I I
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E
f H

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE PEREIRA BARRETO. SAO PAULO
Rua Cozo Taguchi, 1239 - Centro- Fone (18) 3704-2511- CEP 15.370-000

Regis Canale dos Santos. O ficia l

ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997/ Reg. n'356 "livro" A3 "26/11/1997"'

Processo M.C n'53830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Derm ival Franeeschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barrelo-SP

Ata da assemblela geral conforme editai de convocação de 06/03/2012 para reunião no di

19 de Março de 2012, conforme ordem do dla;-

1. A lteraçllo do estatuto

2. Aprovação do balanço 2011

30 Programação da radlo

Hoje dia 19 de março de 2012 estiveram reunidos na sede de nossa associação

os seguintes Integrantes,Everaldo Gattl,Mohamed Zenedlne Zalre ,Valter Isldpro de'Sousa,JR

Gatti,João Antonio da Silva e Jose Ferreira dos Santos,sob a presidência de! Crlstl~ne Maria

~~~~ l

Sobre a alteração do estatuto foi elaborado um novo estatuto com as recomendações do

Ofldo 959/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC DE 18 DE FEVEREIRO DE 2012,POR NOS RECEBIDOS NO

INIOO DESTE M~S. CONFORME NOTA TECNICA,APRESENTADO O PROJETO FICOU ENTÃO i-

RETIRAMOS MENSAUDAD£S COBRADAS DE soaos ADMmDOS ,DEFINIMOS A FUNÇÃO DO

VICE PRESIDENTE,ASSIM COMO AS COMPETENOAS DA ASSEMBLEIAS GERAIS. colocados e

aprovados por unam lnldade o novo estatuto de 19 de março de 2012,sem

restrlções,colocado o balanço de do exerci cio de 2011,também aprovado pela unam lnidade

balanço gerado pelo escritório de contabilidade GERENOAL.,Quanto a programação da Radlo

depois de ouvidos todos as sugestões oferecidas serão encam inhadas aos Integrantes do

conselho comunitário para sua apreclação.Nada mais Havendo a tratar eu Everaldo Gattl

D iretor adm inistrativo transcrevi sob a anuência de nossa presidente Diretora Geral Crlstiane

Maria Gattl de Sousa,sala de reuniões a rua Derm lval Franceschl1470 Pereira Barreto SP

TABELlAo DE NOTAS

PEREIRA BARRETO.sp

DIRETORA GERAL

Re . C
gls anafe dos Santo

"to. S•...le lal
Rua Cozo Taguchi 1 ~39

CEP 15370 00'0 "' P - Fone (18) 3704-2511
. . ererra Barreto _ SP

(OFICI/\L lY ' ,",<0"1- rf'EOO 1-.1'~.Q.~. ,ODr=I'\(61 •.-r.... ~
- CU;v:[N I0S r: Ci 11' DI.- : ~~ ~!::~" TITUI-OS

- ~ - E P<::"30'\ ,. '=,h. ...., "vU"'U iC,.\)
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E
CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE PEREIRA BARRETO · SÃO PAULO

Rua C ozo Taguch i, 1239 - Cen tro - Fone (18) 3704 -2511 - CEP 15 ,370 -000

Reg is C ana le dos San tos . O fic ia l

Ó
ti, r..

,~~
4.''' v/ ,to

.<{ '?-- '\.'\'- ~
~~\ •.• ~\~. ~.~.-"!'
--)." '0 ~; ,', "'-0

1::.;::, - ',;.\\ \i'

-/~ ASSOCIAÇAo BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA

BARRETO

ESTATUTOSOCIAL

1. DA DENOMINAçAo, SEDEE FINS
Art.1° -AOS DIAS DE 1SMARÇO,J2012,dorav.nt •• denominada ABeCC (Aaaoc"~ Beneficente

Cultural Comunlt••••••• P-wa B•••.• to), • uma •• soelaçAo (P•• - .Iuridlca d. dlrelto.1mvado

•••m fln. lucnltlvo.) de dunoc;Ao Indetermlnad., de caráter culturel •• soelal, de' gostA0

comunltárl., composta por número II1mltado d. associado. •• constltuida pel•. unlAo de

monodo•••• e •••presentant_ de entidade. da co"",nidade .tendlda, para fI_ nAo ecion6ml~

com .-cIe e foro no Munlclplo de Perel... B.IT8tO o Estado de $Ao Paulo, na Rua Derm"'"

Franceschl 1470 Centro, CEP:1537D-OOO.
Parágrafo Único. A MsoelaçAo BenefIcente Cultural Comunitária de Perel•.• BarTeto reger-ee-4I

pelaS dlsposlç6e. deate estatuto e pelas •••• vigente. no território nacional •

•2. A Aaaoclaç6o BenefIcente CUI1ural Comunitária de P•••••1ra BalT8to, tem ltOI' objetivo

EXECUTAR HItVlÇO DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA, E AGIR COMO DEFESA CIVIL DA

8OCCIEDADE,PROMOVERO BEM ESTAR E OS BONS COSTUMES e também atrari. de UM

DIRETOR PROPRIO DE ASSUNTOS INBTlTUCIONAS para ,EXECUTAR SERVIÇO NA AREA DE

EDU(:AçAO,CULTURA E HABITAçAO, estlmul ••. o .perfelçoa.....,to • o cumprim_to de

legl.laçAo qu. Instrumentalize a conaeeuçAo da. presentes objetIvo.; promover projetos •

aç6ea que visem à p~Ao, bem corno a recuperaçAo de á •.••• degredada. no meio

ambiente urbano e rural, bem corno • proteçAo da I~tlcladG flslca, social e cultural de

egrupamento. urbano. com recurso' próprios ou advindo. de conv6nlo. ou outra. formas

Jurldlca. posalval.; estimular a parceria, o dlátogo local e solidariedade entre o. dlfet'ente •

• eam-tos socl.", parllclpaJtclo Junto a outra •••.• tldades de .tlvtdacle. que visem Int_ ••

comuna.Atuando Também como prestadora da serviço. técnico •• de consultoria de neg6ça-

Imoblllárlos,agent. promotor d. habltaçao de Int_.... _Ial e a prodgçJkl • melborla

h.bltllClonal, e _tlmular o desenvolvimento cultural da _Iectade

I - beneflcl.r a comunldacle com vlst. a:

a) assim como i promover a defesa de bens e dlreltoe sociais, coletivos e difuso. relativos ao

melo .mbiente, ao patrlmOnlo cultural. aos direitos hum._ • do. povo.;

b) Dar oportunidade a dlfudo d. idéias, ."mentos de cultura, tredlç6es e hábito. sociais da

comunldada;
c) ) oferecer mecanIsmo. a formaçAo e IntegraçAo da comunidade, •• tlmulando o lazer. a

cultura e o convlvlo _ ••lati

d) ) prestar serviço. de utilidade publica, InMgrancto-se aos serviço. de defesa civil, sempre q-

nec •••• rIo;

u) ) contribuir pare o aperfeiçoamento profissional na' áreas de at&&açAodo. Jorn.I •••••• u

radlall.t.s, d. conformidade com a legl.laçAO proft •• lonal vigente;

fi FAZER parceria. para Partlclpar de programa. govern ••••••• tal. no Amblto da educaçAo.

cultura e hablblç60 popular;
9) Melhorar __ da populaçloo carente •• Infonnaç6e' e BO . programas habttaclonals

h)representar quanto ao dIreito •• populaçAo e a .-Iedade perante a .Justiça

I)fomentar escolas e cursos ao de.~1Yolvlmento cultural.

J) fomentar e admlnl.trar Incubadoras de pequ••.•o. negócios ,criando novos empregos •

proflss6e. no. cldadAo.
k) promover e pennltlr a capacltaçAo do. cldadAos no .x.relclo do d••.•lto de expressllo da

forma mal. acesslvel posslvel.

" • respeitar e atender ao. seguintes principias: ~
.) pnJf• .-...c1a das finalidades educatlv •• , art"tlcas, cutturals • Informativas em beneficio do

d_voIvlmento geral lia comunldadei -

b) promoçAo das atividade. .rllstlcas e Jomall.tlcas na comunlcladG • da IntegraçAo dos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e socIal. da passoa e da famlUa, favorecendo a IntegraçAo dos

membros da comunidade atendida;
d) nAo dlscrlmlna~ d. raça, rel1gIAo,sexo, pre••••.•ncla. sexuais, convicçAo polltlco Ideológico-

partidário e condlçAo social •••• ntIAÇ6e. comunitárias

Reg is C ana le dos San tos
CnCi2!

Rua C~.,;:()~'n!:!Chj, "I :~,>J~ ~or:~,t~ ,r;j 37('4-25 11

CEP 1537ü.v ': . ..i ~ :'êrC ;IC :'~ D6rrC l() ~ Sp I
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-,' '. '~-.~ ~. promover o desenvolvimento humano do munlclplo;

~ '..:~'~ tit sonsltJlllzar a soclodade civil para os prosrRmas soclalaJ

. "'1. ,-111-promoY'lN'a probidade e combate<' desvios de recUr80S na adrnlnlstraçAo pública

IV. promover aç6es de promoçAo da pn>bldacle, • ética, • cl ••••••••1a • dos direitos humanos,

prtnclpalmente Junto •• criaftÇ8 adoleSCente;

V. apre_mar sugest6e ••• autorldadas gov••••••m.ntals p•.•• tado •.•• de ~Iço. p('Jltllco. IMU'II

execuçAo de obra. que YIsem o bem estar social; /

VI- celebrar convênio., fazer pareeria. , contratos e acordo. com ervanl ••••••• sovemame'1-l. • .

nAo governamentais, nacionais e Internacionais, visando a consecuçAo de __ objetivos ,,/

sociais, etc.

VII. acompanhar o desempenho orçamenUorlo e financeiro do munlclplo de acordo com a-lei de

Responsabilidade Fiscal, e fiscalizar os ga.tos públicos do munlclplo.

VIII. Fazer Parcerias conforme a LEI 9.970I99,_ndo um velclllo legitimo. adoq&Iado _ repasse

de verbas publicas para entld~••les de direito prtvado

Si" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, .sslm como qualquer dlscrlmlnaçao polltlca,

filosófica, racial, •.••lIglosa, sexual, de gé...,.. ou de qu.lq..... natu_ na admlssAo dos
__ lados;

12" Será obrigatória a pluralidade de oplnl6.s e verslto, de fonna slmultAnea .m mat.rIas

polomlcas, na prognunaçAo opinativa e informativa, divulgando, sempre, a. diferentes

Interpretaç6es relatlv.s aos fatos noticiado.;

,3" Qualquer cldadAo da comunidade beneflcl.da tar* direito a emitir oplnl6es sobre qual ••••••

assuntos abordado. na programaçjio da eml.sora, bom como manifestar Id6las, propostas,

sugest6es, reclamaç&es ou relvlndlcaç&es, clevendo apenas ob...,." ••. o momento adeq~ de

prog •.•mac;.IIopara faz6.lo, mediante peclldo encaminhado • dlreç60 respon~al pela

Rádio ComunlUoria.

Art. 3" • Os dirigentes e associados do ".ponderAo, nem mesmo subsldl.riamente, pelsa

obrlgaç6es contralds. pala Entidade, res •• lvados os casos em que os dirigentes responderAo

por comprovada culpa no desempenho de .ua. fllnç6es.

AIt.4". A receita da Aasoc:laçAo Beneficente Cultural CornunlUrla da Pereira Barreto -*
utilizada, única e exclusivamente, para a con.ecuçAo de ••••• finalidades InstltllClonals e nAo_n. admitida a remu_raçAo de sous dirigentes pato exerelelo de .ua. funç&es, bem como a

dlstrlbulçAo de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonlflcaç6e. • qualquer do. __

associados ou dirigentes.

11• DOS ASSOCIADOS

Art. 5" • SorAo admitidos como associados •• ....- flslca. e luridlcas que t&nham preenchido

fonnul$io próprio e admitidas em Assombl.l. Geral, com reslcMncla 011 ••• neste Munlclplo,

desde que se comprometam a respeitar e cumprir •• dlspo.!ç6es deste E.tatuto, os quais

podarAo, • qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazar parte de

seu quadro da associados. Também deseb que saus nomes aprovados pela malorla .Imples, •

me•• executiva G dopols ratlncadas em _mb16la.

Art. e" • A AssoclaçAo BenefIcente Cultural ComunlUr1a de ••••• Ira s-ntto -* composta ••••••

S01IUlnt.s categorias de associados:

I • FUNDADORES- formada por todos aqueles que a•• lnaram •• duas 1IIt1m.. atas de

assomblélaa, (OUla NAo será aceito que os sócios fundadores, f.ltem por mals da lr6s

a.semb16las consecutivas sem JUlItlftcatlvas por escrtto 11d•• e .celta pela mesa executiva.)

11- 8OCI08 VOLUNTARIOS...... qualquer ckladAo domiciliado na ••••• de exocuçAo de S81'V1ço

de •.•dlodlfusAo comunlUrlo da ABECC FM 104,9 ,bom como participantes de outras entidade.

sem fins lucrativos sediados em nossa 6rea,sóc1o' estes .pnMefltados e aprovados em

as•• mblelas ordl~a. pala maioria dos sócio. prosente. se _te. eleitos poderio exercer

qll8lquer funçAo a qual forem eleitos.

m • HOl'Ofárlos e Benemérito. - ~ os homenlltlleados com este titulo por •••• relevantes

contrlblllç6es ou serviço. prestados • AssocIaçAo, de modo que serAo eleitos pela executiva

ratificados pela. assembl6las.
Artlll07" • SAo c1ev••.•• dos associados:

t. Respeitar e observar o presente Estatuto, ••s dl.posIçOe. regimentais ••• dallberac;6es d

Diretoria e Assembléia GoraI;
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O F IC IA L D E R E G IS T R O D E IM O V E IS , T IT U L O S E D O C U M E N T O S E
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CIVIL DE PESSO A JURID ICA DE PEREIRA BARRETO • SAO PAULO
Rua Cozo Taguchi 1239 - Centro - Fone (18) 3704-2511 - CEP 15.370-000

Regis Canale dos Santos - Oficial

/ - 0 -

" ; '. \ ~ ~ < . f l

\~} {;"'j, " 2 . . ,

t ~,... ';.:-- --
" . ' , ' " . ~ ~ \1 3 • • • . • • tar a entidade toda cooperaçAo m oral. m ateria l e Intelectual, bem com o _forçar_ peI

'" ';::')... e\tgrandeclm enlo d. m e.rna;
.\.> . 111.Com parecer _ Aaaem bl.la. G entl. quando convoca0, a .lnda

da.lgnado. a prom over _ .tlv ldad •• patroclnadaa pela entidade;

IV . Com unicar, por escrito, a D iretoria. _a m ud.nç_ do resld6nc";

V . Integnu' _ com laa6ea para •• qu." for designado. cum prir oa rnanclatoa recebidos e os

encargo. atrIbuldoa pela D lretorl. a lou Assem bléia G eral;

V I. M anter .ua contrlbulçAo em di., conform e •• tlpulado pela Aaaernbl.la G entl.

ArtigoS° - $Ao dl •.•ltoa doa associado.:

I. O dire ito de voto e de concorrer •• ele lç6es, podendo ser vo~ para cargos diretivos, deacIe

que atandam ao dlspoato no 12° do art. 12;

11.Ter voz • voto nas Aaaem blél •• G era", observaclall as dlaposlç6ee _tatut*rias.

Artigo V O • A qualidade da Associado Benem érito d.pendera da dellberaçAo da •••• m * •• G '"

m e d le ln t . a p r o v a ç .a o p e l e m a lo r l . d o . p r e a e n t e s , e x ig id o o q u o n a m d e n o m in lm o 1 1 3 C i . tm t ••• ~)

dos associado ••

Art. 10° _ SIlo passiva" da punlçAo tem po •.••.•• ou de exclusao defin itiva do quacko social,

havendo Justa causa, os associados que Infrlngk'em esto •••tatu lo, dasde que sua transgresalto

_Ja Indicada m edlanta requertm ento dirig ido a diretoria que, frente • pr0e0d6nc" da

sollcltaçao, devera IlUbm et6-l. • •••• m bléla G eral, convocada especl.lm ent. para •• t. fim ,

p.... dallberaçAo fllndam ent..... .ssegurado o am plo dire ito d. d.fesa do associado .m

questAo.

Parágrafo único - A dallberaçAo de que trata o -caput- ctependal'á do voto concord. da m aioria

absoluta dos present_ a Assem bléia G••.• I .speclalm ente convocada para •••• ftm , nAo

podendo e" deliberar, .m prim eira con_caçao, sem a m alorta absoluta dos assocladoa, ou com

m enos de 113(um terço) nas convocaç6es segulnt •••

Artigo 11° • O s assoc"do. nAo responderAo nem m esm o subsld"rlam ent.,'pelos encargo. da

entldada, com o tam bém nAo terAo nenhum direito nO caso d. retirada ou excklsao, nAo

recebendo rem uneraç60 ou honor*rIos por serviços ou trabalhos realizados.

Artigo 12° - Com o propóalto de m ant.r sua total. absolut. lndepend6ncla, a entidade ..ao

poderio encam par defender ou prtvlleglar os Int ••._... da qualquer entidade com finalidade

lucrativa ou proporcionaI.

111• DO S O RG AO SE DE SEU FUNCIO NAM ENTO

Art. 13° • No órgAo. da ABECC:

a) Assem bléia G eral;

b) D lretol1a;

c) Conselho Com unlt*rIo;

d) Con_1ho Flscal(três assocladO tl ).le ltoa em soç.Io ext,.ordln ••.•• a cada ano apõs o

b.lanço patrlm on"l anual)

Art. 14° • A ASSEM BLEIA G ERAL,órgAo M axlm o de dellberaçAo da ABECC, _rá com po.ta por

seus associados, e ocorrera O RDINARIAM ENTE a cada ano, nos pri ••••1roe ••.•• m eses para

avallaçAo • prestaçAo de conta. da D iretoria, d lscussao • aprovaçAo da planos. projetos '"

assunto. gerala. Dev..-. O RDINARIAM ENTE, ocorre. • cada "'s(03) ano(s) para êlelçAo da

D iretoria • do Conselho Com unlt*rIo • .xtraordlnarlam ent. poderá ser convocada para

destltu lçao dos dirigentes e alteraçAo estatut*rta, respeItando-ae o disposto no S i :

Rua C::::!:o "T.:-',g~!';h:, 'i ~~.~S• r-":"i"('; O r : , ~ i 'e : ; , ,~ ~ '1 1
C E F '; :~ < : ; : : 'O .c . ( .o . r"~r;;;:r.J ~'C :íi'!~~í,)• S p. . . .

(O FIC IA~DE r:~F.G lsm o DE IrviÓ V~I:';,T I1 'U I.O S
E D O C U rv , l c N l os E C IV IL D E P t : :~ ~ O I \ JURio:c,;)

S 1° • A Assem bl.1a G eral poderá ser convoc •••• EXTRAO RDINARIAM ENTEpela m aioria da

diretoria, por um terço doa -'h.lro. ou. no m lnlm o, um quinto dos a_1adoa, para

dl.cu •••• o • dec ••••o relativa a assuntos de In•••.•••• geral.

S 2° - A convocaçAo daverio ser fe ita com antecedência m lnlm a de alto dlu, através de edita i

ou com unicado lIfbcado na ••••• da AssoclaçAo Be••••fIc.nt. Cultural Com unltárla de Pereira

Barreto a .stúdlo, bem com o na ••••• d •• entldadee que com p6em o Conselho Com untt*rlo •

com dlvulgaçAo através da pelo m en_ quatro cham ad.. dI...... durante 8 program aç60 da

.m lssora, devendo cont.r data, hora, local '" pauta da rounlAo.

53° • A As •••m bléla G .,.I deliberara .m prim eira convocaçAo so ••••nt. com m etade m ala um

dos associado. apt_ a vota ••• em segunda convocaçAo, trinta m inutos apõe com qualquer

num ero de assocli!dos .pt_ a votar.
1 4 0 _ A Assem bléia G eral convocada para 11ft •• le ltorals, a llenaçAo de bens Im óvel. ou m óvel.

ou extlnçAo da entidade, devera ser convocada com trinta dia. d. antecadêncla a, dell~

conform e esta .statuto, m adl.nt. voto dos ._Iado. em d" com ••••• obrl1Pç6ea soelala

filiados 8 pelo m enos •• Is m _s. respeitadas .s d~6ea disposta. no par*grafo anterior

Regis Canale dos Santos
cr'cia l
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~ ~.' .'~:~,,~!jS'UI:ompete prIvlltlvamente •• uemblela geral:-@.....'"

(;;. -~ 1. Eleger os administradores C.R.I~. \
;:;. 2. Destituir administradores p ~.. ~

3. Aprovar cont_ I • 7' j

4. Alterar o Estlltuto F ,s. I
Art. 15' • A Diretoria da AaaocIaçAo Beneficente Cultural Comunltílrla de P••.• lr. Barroto. éN'gAo :/

oxecutivo e administrativo, _~ composte por um Diretor Geral, um Diretor Admlnlstretlvo e um

Diretor de Operaç6es, Um DIRETORde Assuntos Instltuclonals.eleltos em Assemb161aaoral

p.ra um mandato da 03(••.•• ) anos, permitida. reelelçAo.

a) Diretor Pre.ldente

b) Diretor vice presidente

c) Diretor Admlnlstrlltlvo

d) Diretor de Operaç6_

o) Diretor de Assunto. Institucionais ,.

!i l' - Os Direto •.••• conselheiros, sócio •• I••••tltuldores, benfeitores ou equlva'1M'tes, ~

percebertlo remunenlçAo, vantagens ou boneficlos, dlrete ou Indiretamente. por qualquer fotma

ou titulo. em razAo das compet6nclas, funç6ea ou atividades que Ih__ jam atrlb~ídas.Poaos

respectivos .tos constitutivo ••

52' • A Diretoria da AaaocIaçAo Beneflcante Cultural Comunitária de P•••• 1ra Barreto p~ .er

subatltulda, para finallzaçAo do mandato, no to do ou em parte. mediante decido •••••

Auemb •••• Geral, respeitada. a. cIIsposlç6es dlspo.ta. no ti'.
13' •Ape•••• farAo parte da Diretoria bra.llelros na~ ou naturallzadoa ha mal. de 10 (dez) anoa

e ma••••.•••de 18 ano. ou emancipados. cujas •.•• 1cNnc1a.sejam sltuacm. na área da comunidade

atendida e ainda. tais dirigentes nAo poderAo •••• r no eX&relclo de mandllto eletivo que lhes

assegure Imunidade "nalnentar ou funcAo de •••••1decorra foro eSPeCial.

A"" 16'. SAoatrlbulç6es:

II Da Diretoria:

a) Administrar e suparlntender os trabalhos e o patrtm6nlo da entidade.

b) Convoçar as raunl6ea e Assembl.las Geral.;

c) Representar a AsaoclaçAo BenefIcente Cuttural ComunlUlrta de P••••lra Baneto em atos

públicos ou Intemos.
d) Realizar todos os atos necessários _ desenvolvimento da AssoclaçAo Benefleente Cultural

Comunitária de Pereira Barreto,

e) ApnIsentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório

de Atlvldadea;

f) Prestar _ contas ao fi"",1 de cada exerelclo ftnancelro.

g) Desenvolver e promover o Intereamblo com a comunidade e entldllCl_ afi••••

h)Criar e Instalar sarvlços e DeiHlrtamen~ para a reallzaçAo e ••••• nvolvl...-to de. flnalldadea

da entidade;
I) Alienar, decidir sabre aqulslçAo e constituir 6nus .obre ltena móvel. e Imóveis mediante

autorizaçAo da Assembl.1a Geral;
J) Nomear comlas6es especiais e permanentes, grupoa de trabalho. conyoçando para Integ•.•.••••

os membros da Diretoria ou do quadro do asso<:lados;

li) De cada dirigente:
a) Ao Pr_1dente compete: repr_tar a AssO<:laçAoBeneftcente Cultural Comunltiria de

Pereira Barreto, passiva e ativamente. judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir

as reunl6es da dlrotoria, a•• ln_ contratos, ajustes ou convênios de Interesse de

assoclaçAo, movimentar conta banc••••a conJunte da entidade com os demais

responsáveis. votar e detar o voto de desempllte na. dellberaç6e. da diretoria e em

As.embléla Geral; praticar todos os atos necessálrtos a adrnlnlstraçAo da entidade,

organizar seus aervtços e Dapartamentos; participar e presidir •• reunl6es do Conselho •'I ..
b) :n;::=~ VICE PRESIDENTEcompete em Assumir a VACANClA DO PRESIDENTE. i/)/
cl AO DIRETOR ADMINISTRATIVO .compete: garir as atividades admlnlstrlltlvas e /

financeiras da entidade. dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da /'

assoclaçAo, assinar conta conjunta com os demais responÁ •••1s e assinar com ' !

Presidente todos documentos concernentes a vida ftnancelra da ABECC. secretariar ••

reunl6es da diretoria, lavrar as atas. ter sob sua guarda os livros, atas e parec_ da

entidade, bem como todos os doc:urnentoll relativos a tesouraria e secretaria, dirigir o

supervlafonar oa serviço. da tesouraria o da secretarta. organizar e manter a

escrtturaçAo do movimento acon6mlco financeiro da entidade; ~

~.

Página: OOOS/OO 11
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Ao DIRETOR DE OPERAÇOEScompete: Imple-ur e supervisionar todos os aspectos

concemente. a exeeuçao do serviço de radlodlfusAo comunlürUl, relatlv.mente aos

seus a_to. Jevals, tócnlco. e qualitativos, gerir • captar o. recursos advindo. da

patroclnlo sob fonft. da .polo cultural, bem como •••pervlslon.r e ter sob __ guarda

todo o patrlm6nlo consldarado no Amblto da. oparaç6as •••• tlva. ao serviço d.

radlodlfudo; promover. IntegraçAo da comunidade com o serviço prostado;

e) Ao DIRETORda ASSUNTOSINSTITUCIONAIS ,compete: Integrar_ com os diverso.

programa. e .tMeIad •• relativo •• educaçAo cultura e habltaçAo. Participando e

Informando a dlretorl. para que • AssoclaçAo possa prestar ••••••• rvlços a

comunidade. cabe também _ Diretor de Assuntos Institucional. toda o planejamento,

organlzaçAo e controla de qualquer cOIW6n1ore.llzado por •••• A.soclaçAo referente

aos assuntos pontuados.

t ONICO Todos comproml.so. assumidos por outros dlrato •.•• (lnclualve/

rlnancelros) ,t.1s como conv6nios,parcerlaa,planejamentoa • conb'oSos terAo que ter o ~

expreaao e aulnado pelo Diretor Presidente •• Também do Diretor Administrativo. ~

Artigo ir -A Dlretorl ••.••• nl •.•.••••:

I. Ontlnarl • ...-t., u_ vez por mês;

11.Extraontlnarlamllllte, ••••••pre que necessário.

S l' • As convocaçOe. set'Ioofeita. pelo Presldent. ou pela maioria dos Direto •.•••

t 2' - Das lleunlOes Ia~ a ata em livro próprio.

Art. 18' _ O Con"'ho Comunitário, eleito em As.embl~ Geral para mandato Igual - da

Diretoria, .erá composto por, no mlnlmo, cinco pessoas re.,..-ntante. de entldad_ da

comunidade local, tais como assoclaç6 •• da cla ••• , banamMtta., rellslosaa ou de moradores,

desda que legalmente Instltuldas, com o objetivo de acompanhar a programaçAo da emissora.

com vista ao atendimento do Inte •.•••• exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunlürlo cumprira as atrlbulç6as definidas pela teglslaçAo

vigente sobre o serviço de radIodlfudo comunl~rla, devendo per\odJcamente elaborar relatório

resumIdO contendo a descrtçao da grade de programaçAo, bem como sua ..,.lIaçAo.

IV. DASELElçOeS

Art. 19' _ As chapas para a diretora. eatarloo aptas, se entregues ata tr6. dlaa antes da

Assembléia Geral de .lelçAo, por requerimento a Comlaalooeleitoral •• companhada de nomlna ta

completa e peJo devido expreaso con.-tlmento de seus membros bem como do referendum de,

no mlnlmo, um décimo de _ocladoa aptas a votar.

Si' - É vedada a partlclpaçAo de associados em mala de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuraçAo.

!j2' • A diretoria aerá fonnada pela chapll que alcançar a maloN dos votos 011 de acordo com a

proporcionalidade dos votas obtidos por cada chapa, desde que obtIdO o mlnlmo de vinte por

cento dos votos validos total~ no processo eleitoral. A _Iha do crIt4KIo para contagem

será decidida no Inicio da AG.

V - DA PROGRAMAÇAo

Art. 20' _A programaçAo da emlsaora devará re •••• ltar todo. as prlnclploa e norm •• dispostas na

IeglafaçAo vigente no território nacional sobre radlodlfudo comunlürla.

Parág •.••fo único. Será vedada a transfer6ncla da outorga e a formaçAo de redes, excetuadas as

altuaç6as de guerra, calamidade publica epidemia. e as tnonsmlsa6ea obrtslatórta. dos Pocter-

Executivo, .Judiciário e Legislativo, dennld.. em leis. Também lt8f'á vedada a ceado ou

arrendamento da emissora do Serviço de RedlodlfuaAo Comunl~rla ou da horários de

programaçao.

V1 - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

ArL 21' _ O Patrlm6nlo e Receita da AssoclaçAo B_flcento Culturat Comunitária de Peral •.•

Banvto campo........ dos bens móvel. e imóvel. a .1. pertencentes, ou que vierem a .-

adqulrldos por compra, doaçAo ou legado, contrlbulç6ea, donativos, auxilias oficiais ou

subvenç6etl de qualquer tipo ou natureza.

Regis Canale dos Santos
Oficial

Ruo Cc::c -r7~~!!;hi,12:39. Fone (18) 3704-2511

CE!:: ~::37Q.C(';) - :- ':i":::;;"': ~:2:~r~tO..SP

(OFICI.t-,L DE R!=:GtSTi~.O CE li\,I;GV'::!:':, Ti ru:.os
E DOCUf\~f::Nl OS r:: CII/i:'" DE h:::~Oi\ ~U~:O:C.~;
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\ :~ ; ~ ~ ~ 1 '4 " o A entidade nAo distribui resultado., dlYõdendo., bonlflcaç6es, partlclpaç6es ou parc:et. do

.C '" .~ seu p8trlm6nlo a dlrlgofttN, manten8dof'e. ou _socladoa, sob nenhuma forma ou pret.xto.

(c i" t 2 '0 Todo. o. bens, renda., recurso. e _ ••.•tual re.ultado operacional ••••• 0 aplicado.

Integralmente no t4HTltórlo nadonal e na rnan~ e no desenvolvl ••••nto de ••••• objetivos

Instttuclonai ••

f 3 " - As .Libvenç6e. e doIlÇ6e. rocebldaa, .erflo Integralmente aplicadas na. f1nalldaclea a que

•• teJam vinculadas.

I .••"o o. recurso. adYlItdos doa podere. público. devenlo ser aplicado. dentro do Munlclplo d•

•••• sede, ou, no caso de lulvar unidades pre.tadoras de serviços a ela v!ncut.da., no Arnblto do

Estado co_ssor. /

f S- - A entldad. nAo constitui patrlm6nlo e.cl ••• lvo d•• um grupo ••• t ••••••lnado de IndlVlduos,

famma., entidade. d. cl_ ou de sociedade sem caráter beneficente de ••• I.t"'cla .~lal.
I

P.~rafo Único. Toda receita ou de ••••• a devera •••. aprovada pela diretoria e nenhum membro

de ...., quadro diretivo _ •.• ntmuneraclo.

VII o DA REFORMADO ESTATUTO E DA DISSOLUçAo

2 2 " - Esto o.tatuto poderá ser reformado, no todo ou om parte, por dellboraçAo da •••••••••••• Ia

Oeral E><traordinárla,especialmente convocada para _te fim.

P.r;\arafo Único - A Assemblela G•••.•I deliberara •••• primalra convocaçAo somente com metade

mal. um d_ ••••• clados aptos a votar e, .m segunda c:onvocaçAo, trinta minuto. após com

aualquer nUmero de assoelado •• pto. a votar.

Art. 23- - A entidade será dl.solvlda por decido da A •••••• bl... Geral extr.ordlnárla

especialmente convocada para _se fim, quando .0 tomar Impo_lvel a contlnuaçAo de •••••

atividade ••

Artigo 24- o Em caso de dl•••• luçAo ou e"lnçAo, a entidade destinara o eventual patrlm6n1o

remanescente a entldadea com fIn. cong6neres, dotadas de personalidade Jurldlca, com sede •

atlvldadas preponderant_ no E.tado de SA C I Paulo, pref_nclalm ••• te no Munlclplo da origem,

devidamente regl.trada. no Conaalho Nacl •••••1d••••• Ist.nc •• Soc"l (CNAS), Ina.l.tlndo, a um.

entklacle publlc., conforme decidir a Assamb •••• Geral.

VIII o DISPOSIÇOESFINAIS

Artigo 25- • O oxerelelo fInanc.lro coincide com o .no civil.

Artigo 2 6 " • O. c ••••• omisso. no pre •••• te Estatuto .erAo resotvldo. pela Diretoria referendado.

pala ••••• mbléla Geral.

Art. 2 7 - • O pre_nt. e.tatuto foi aprovado pata AO de 1 9 de maf'ÇOde•.2 0 1 2 . entra em vigor na

data de .ua InscrlçAo no regl.tro de pessoas Jurldlcaa, aYeltlando-ae a •• te registro toda ••••

alteraç6e. por que paasar.

P••.••lr. Barreto, 1 9 DE MARÇODE 2 0 1 2

P á g in a : 0 0 I 0 /0 0 I I
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Ao Oficial ... : R$

Ao Estado.".: R$

Ao IPESP." .. : R$

Ao Reg, Civil: R$

Ao Trib. Just: R$

Ao Município,: R$

Ao Min,Púb" .: R$

Total., .. " .. : R$

17,72

5,00

2,56

0,96

1,21

0,72

0,85

29,02

CERTIFICOque a presente, é cópia fie l e autêntica do

docum ento arquivado eletrânicam ente nesse cartório,

Pereira Barret:~~~~~~:_2015. O ficia l.
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ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17108/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/991 Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 1CEP 15370-000 l.pereira B

Regis Canale dos Santos
Oficial

AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO

END. RUA COZO TAGUCHI Nº1239-CENTRO

PEREIRA BARRETO-SP-CEP: 15.370-000

REQUERIMENTO:

Rua Cozo T~gu:hl, 1239. Fone (18) 3704.2511
CEP 15J70.000 • Perelr, Barreto. SP

(OFICIAL O" R'::GISTP.O DE IMÓVEIS, TITULOS
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURiDICA)

EVERALDO GATTI JÚNIOR
1

pessoa física de direito privadol

brasileiro
l

casado
l

comerciantel portador da cédula de identidade

RG: 24.264.204-4 e CPF:136.929.228-761 residente e domiciliado

na Avenida Brasil Nº1900-Pereira Barreto-CEP-15.370-000 na

qualidade de Diretor Presidentel vem com o merecido respeito

Requerer o Arquivamento e Averbação da ATA da Assembleia

Geral Extraordinária
l

referente a Eleição da Nova Diretoria Triênio

2015/2106 e 2107 realizada no dia 20 de Julho de 2015.

Sem mais para o momento.

Pereira Barreto,04 de Agosto de 2015.

TABELIÃO DE NOTAS ~
PEREIP.:l'" \P .fi:TO -SP U L"'Y1

~., ..' .' ".

, EVERALDO GATTI JÚNIOR

...~, DIRETOR PRESIDENTE

~ :_& .__ ~~ RG:24.264.204-4
~'1 abelião de ~9Jil.se de P ío testc de !.e tia~~ T itu los Wel. giram'; o '" 7.k.0 ~s
(~...... .~~~--,-~--",:::::::::i:i.i=:v __ ~~c:=--......--.:.".
'=' Rua~o M ~:..~ ..:...':EN lRO:EÉ~'!:~3]~:qg2.:~!!.~!~!a!!,e:~~E.'.I~~ .f?2~~~_~ .!...:.í!~ .3~ :6 ';89 .

Reconbeco i es dem ente SE" valer ecen ila ico-. D or elbanca aí h l'(s; de '
EVERALD lI 6ATT I JUH IOR I27661 . D eu f~. . . .. 1 . •

PEREIRA BARRETO - SP~ 04/0ano15 . E IT fS

--_ ::.':':..:':':..::-:.:...-- ------~ ---'==
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária convocada para

Eleição da Diretoria da Associação Beneficente Cultural

Comunitária de Pereira Barreto: Conforme Edital de

Convocação Expedido em 06 de Julho para aprovação dos

balancetes gerais de 2013 a 2014.
Assim como também a Eleição da Nova Diretoria para o

Triênio 2015/2016 e 2017.
Assembleia realizada no dia 20 de Julho em nossa sede na

Rua Dermival Franceschi 1470, sala de Reuniões, os

balanços 2013 e 2014, foram aprovados por unanimidade.

De acordo com o nosso estatuto Artigo 15 foi apresentado

uma única chapa para concorrer a Eleição de nossa

entidade na presença da comissão eleitoral formada por

Valter Izidoro de Sousa, José Carlos Farinha e Fabrício

Quaresma conforme Artigo 19

A chapa única sendo:
Marcos Antônio Neves da Silva-RG: 29.504.107-9 e CPF:

288.439.728-04,Residente na Rua Hugo Canevari NQ4288

Bairro:Colinas do Tietê - Presidente, José Carlos Ferreira

dos Santos-RG: 13.284.530-1 e CPF: 074.233.388-42,

Residente na Rua Felipe Abraão Said S/NQ, para Vice-

Presidente, Wagner Perles dos Santos RG: 32.366.593-7 e

CPF: 216.003.858-00 ,Residente na Viela B NQ604, como

Diretor Administrativo e Elson Pereira de Souza, RG:

30.799.718-2 e CPF: 136.928.298-25 ,Residente na Rua

Melvin Jones NQ 2746 , como Diretor de Operações e

finalmente Everaldo Gatti ,RG: 5.094.481/SP e CPF:

198.079.888-53, Residente na Av:Tietê NQ2900- Estância

JR. como Diretor Institucional, conforme chapa

apresentada em 12 de Julho de 2015.

Regis Canale dos Santos
Oficial

Rua Cozo Tagu,:hi, 1239. Fone (18) 3704-2511
CEP 15370.000 • Pereir3 Barreto - SP

(OFiCIAL DE REGiSTRO DE IMÓVEIS, Tirl,lLOS
E DOCUMENTOS E CIVil DE PESSOA JURIDlCA)
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Presidente

Depois das 1ª e 2ª convocações, foram postos em votação

os quais foram eleitos como D iretores da ABEC por

unanim idade. -
Também ficou designado a posse dos D iretores E leit

após 1Q de Agosto de 2015.

Sala de Reunião: Pereira Barreto , 20 de ju lho de 2015.

Eu Everaldo Gatti transcrevi a presente A ta juntamente

com os presentes listados em nosso livro de presença.

. Canale dos santos
Reg's Oficial

/18) '3704-2511
hi \2'39 - Fone \ SP

Rua Cozo Tague, pereif3 Barreto'
CEP 15'370.

000
- Il\IÓVEIS TíTULOS

{OF\CIAL DE REG~3~~~L ~ PESSOA JURlotCAl

Pereira Barreto , 20 de Julho de 2015. E DOCUMENTOS

------------~--~-~~=====--------'-=-:----
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E
PESSOA JURÍDICA

PEREIRA BARRETO/SP

Protocolo N° 002775 pJ de 07/08/2015

Reg. No 356, MF 356, AV. B, Protocolo OficialA4

'0

Regis Canale dos Santos
Oficial

Rua Cozo Taguchl. 1239 • Fone (18) 3704-2511
CEP 15370.000 • Pereira B~rreto. SP

(OFICIAL DE REGiSTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS

E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA .J'JR iDICA)

Digitalização nO 356

------------ -----_.

37,78

10,74

5,53

1,99

2,59

1,51

1,81

0,00

61,95

. •.-.-.---- _.< -----

Requerimento  (0808690)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 24



Requerimento  (0808690)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 25



14 /N O V /1 9 7 9

IJ
.1

• ti ,. ~

: • I

• I, ~ .:' V Á L ID A EM T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

E M A R IA C L E U S A .N E V E S D A S IL V A ~

N A T U R A L ID A D E D A T AD EN A S C IM E N T O

F IU A ç Â o A N T O N IO H U G O D A S IL V A

R E G IS T R O D A T AD E
G E R A L 2 9 . 5 O 4 . 1 O 7 - 9 E X P E D IO i!3/ J U L / 2 O 1 ~ .

N O M E M A R C O S A N 'I:O N IO N E V E S D A S IL V A :"

S .J O S ~ D O R IO .P R E T O ~

SP

D O C O R IG E MS Ã O J O S E D O R IO P R E T O - S P

S E G U N D O S U B D IS T R IT O

C P F C N :L V .A 3 8 /F L S .0 2 /N .0 3 9 8 4 3 .

2 8 8 4 3 9 7 2 8 /0 4 ~ '
" . , .. ,

8 8 1 0 -4

. ' !

• !C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

. ~ ' R E P U B lIC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

, E S T A D ,O D E S A O p A U L O

S E C R E T A fllA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN S T 1 1 U IOD ~ID E N llr- IC A Ç A oflIC A R D OG U M O L E T O ND A U N T
\.., ',

-------------------------- ~

Requerimento  (0808690)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 26



'.

MARCOS ANTONIO NEVES DA SILVA

RUA: HUGO CANEV ARI N° 4288

CPF: 288.439.728-04

RG: 26.504.107-9

PEREIRA BARRETO/SP
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10-00 ÓTERRiioRIO NACIONAL... . ;'. . ',,~ ..:.,"( { ..

Emitido em 26/02/9B
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WAGNER PERLES DOS SANTOS

RUA: VIELA B N°604

CPF: 216.003.858-00

RG: 32.366.593-7

PEREIRA BARRETO/SP
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ELSON PEREIRA DE SOUZA

RUA: MELVIN JONES N° 2746

CPF: 136.928.298-25

RG: 30.799.718-2

PEREIRA BARRETO/SP
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.I0SL~ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

RUA: FELIPE ABRAAO SAIO

CPF: 074.233.388-42

RG: 13.284.580-1

PEREIRA BARRETO/SP
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EVER ALD O G ATTI

AV. TIETE N ° 2900 ESTAN C IA .IR G ATTI

C PF: 198.079.888-53

R G : 5.094.481-2

PER EI R /\ BAR R E"rO /Sp
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li
Fole Agora Cidadão
................................. ~...

ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997 / Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003

CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

RELATaRia DO ULTIMO REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITARIO

ESTIVEMOS REUNIDOS ,NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2015,NA SEDE DA FM 104,9

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE COMUNITARIA CULTURAL DE PEREIRA BARRETO Á RUA DERMIVAl

FRANCESCHI 1470 AS 20 HORAS,COM O CONSELHO PRESENTE ,ANALlZAMOS A

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FM 104,9,CONFERINDO TODA A PROGRAMAÇÃO,NADA

ENCONTRADO DE IRREGUlARIDADES,APENAS SUGERIMOS QUE AMPLlANSSEM AS

INFORMAÇOES DE UTILIDADES PUBLICAS .NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DEMOS POR

SATISFEITOS E ENCERRADA A REUNIÃO.DANDO O PARABENS A TODA DIRETORIA PELA NOVA

PROGRAMAÇÃO QUE ESTA SENDO lEVADA AO AR.

PEREIRA BARRETO,21 DE OUTUBRO DE 2015

SERGIO ISSAO MASSUDA

RG 13026416
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fale Agora Cidadão

ABEC Associação Beneficcnte,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

DECLARAÇÃO DO PRESIDENTE EM EXERCICIO

ATESTO QUE A NOSSA EMISSORA FM104,9 ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO,

ENCONTRA-SE COM SUAS INSTAÇAÇOES E EQUIPAMENTOS EM

CONFORMIDADE DE ACORDO COM OS PARAMETROS TECNICOS

E VIGENTES, CONSTANTE DA RESPECTIVA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO, PREVISTOS COM A ULTIMA AUTORIZAÇAO

DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES.

PEREIRA BARRETO 2..9. ...DE.(2c:.(:::.~C? ..... DE.Z.Q/5

MARCOS ANTONIO NEVES DA SILVA
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R IP 'i[i; I C 11 , I rPf.f{AT!VI\ DO BRASIL

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV IÇO S DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO
Nor.) E/f<I\ZÂCtjSOCIA L

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO - CNP): 02.319.251/0001-69

i 'JO DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERVo

687546109 Radiodifusão Comunitária *****

N°: 000136/2005-SP

FLS: 001/001

NO DA ENTIDADE

50400049236
LATITUDE LONGITUDE

205384300 51VV063900

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO Ou LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA DERMIVAL FRANCESCHI 1470
DISTRITO

*****

BA IRRO

CENTRO
MUNICÍPIO
PEREIRA BARRETO

UF
SP

PT O dB

Vertical

30 .0 m

******** W

******** W

538300009331999

********

285

1.00 KM

SP

SP5025
25,000 W

********

Número Processo:

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :
PERP MAXIMA :

CIDADE DA OUTORGA: Pereira Barreto/SP

NOME FANTASIA: 104 FM

FREQÜÊNCIA: 104,9 MHz

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom. a Sáb.
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYU679
ESTÚDIO

ENDEREÇO: RUA DERMIVAL FRANCESCHI 1470 CENTRO LOCALIDADE:
MUNICíPIO: Pereira Barreto ,v. ;.", UF :

TRANSMISSOR PRINCIPAL Auad Correa Equipamentos Eletrõnicos"L:t<sa . . MODELO:
CÓDIGO: 005698XXX0528 ;ú,~~jJ(;@;~ 'JWTÊNCIA :

T RA NS M ISSO R AU X I LI A R ** ** ** **:~~~~~~~~' ~').':~.,vr;::'j;.J~àD"ELO :
CÓDIGO: .•..•..•..•..•* * *;,'</:;'~:f,'';;P,OTENCIA :

ANTENA . "~o ',' "~~ ,,{ '

FABRICANTE: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS E ONICOS LTDA. /'Y ..... ELO:
GANHO: 0.00 dBd .. '; ", "':.' 'J'~ ~.~PÕ(ARIZAÇÃO:

. ,.~ .' ' '/?~~#1'" •••

DESCRIÇÃO; PLANO TERRA 1/4 ONDA __:::~ ~;~.~~irURA CENTRO IRRADIAÇAO:
COTABASEDATORRE: *****>:**m 'di: ., , \);,'r{~i:E~k..

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITÓ",~A.'P~OTl;ç:Àc:rêoNTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS D'E~,1J~êÊG~,t1~.~1~~~<?~~;~~'~bERAÇ>IODIFUSÃO REGULARMENTE
INSTALADAS.~.\, ":;"~:\1¥#"~;;'

, ,'. ~ ':~~~*~ ,. . }j~~'>/'~'~'.'0 .~ .

~/:",

IHPRESSA Hl 29/01/2013

OBSERVAÇÕES Licenciaela Em VÁLIDA ATÉ

02 .319 .251 /0001 ,69
21/12/2005 02/12/2015 S
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,:MI~IS'JERI,O~;\S COM,uNICAÇtO
I: , .:'. : . ,i. "i

!AODEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE

~~O;MUN~CAÇ~q ELETRONICA:' I
i ' I • I
I I I •

'J1:SPLANADAIj@S MINI~TERIO~IBLOCO "R" 7° ANDAR

SALA 300 B:O'~STE i ~ 'il
I ' I

BRASILIA/DF ',I '.' ,1.
:: I .

CEP: 70044-900
i
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA PEREIRA 
BARRETO 

CNPJ: 02.319.251/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:39:14 do dia 30/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041857/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEREIRA BARRETO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Elson Pereira de Souza 136.928.298-25 Diretor de
Operações

01/08/2015
01/08/2018

Wagner Perles dos Santos 216.003.858-00 Diretor
Administrativo

01/08/2015
01/08/2018

Everaldo Gatti 198.079.888-53 Outros 01/08/2015
01/08/2018

José Carlos Ferreira dos Santos 074.233.388-42 Vice-Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Marcos Antônio Neves da Silva 288.439.728-04 Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 14.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17/18. (1º.8.2015 a 1º.8.2018)
Presidente: Marcos Antônio Neves da Silva;
Vice-Presidente: José Carlos Ferreira dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Wagner Perles dos Santos;
Diretor(a) de Operações: Elson Pereira de Souza;
Diretor(a) de Assuntos Institucionais: Everaldo Gatti.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21, 23, 25, 27 e 29.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC SEI 0854597.
7) Declaração de conformidade: fl. 32.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 31. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; e (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O relatório do Conselho Comunitário só foi subscrito pelo ?Presidente do Conselho? e não foi encaminhada a
composição do Conselho.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 130/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26685/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041857/2015-97.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto, estado
de São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à aprovação pela

Assembleia Geral.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme

estabelecido no art. 40, V "b"

da Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

Nota Técnica 26685 (0854671)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 44



no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário foi subscrito

apenas pelo "Presidente do

Conselho" e não foi

encaminhada a relação com o

restante dos membros.

 
Assim, solicita-se que seja

encaminhado o ato de

eleição/nomeação dos

membros do Conselho

Comunitário, no qual estejam

relacionadas as entidades

representadas por cada um

dos conselheiros.

 

Observação: Os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 30/11/2015, às 11:14, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0854671 e o código CRC D952B1A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39588/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO.
Rua Dermival Francheschi, nº 1470 - Centro

15.370-000 - Pereira Barreto - SP

​CNPJ n° 02.319.251/0001-69

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041857/2015-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº26685/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0854706 e o código CRC D13CA9DB.
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F a le A g o ra C id a d ã o

ABEC Associação Beneficente,Cultura l, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M .C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Derm ival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RADCOM

R E F E R E N T E E M A T E N Ç Ã O D E S E U O F f ic io n Q 3 9 5 8 8 /2 0 1 5 /S E I /M C

S O B R E N O T A T E C N IC A N Q2 6 6 8 5 /2 0 1 5 /S E I-M C

EU MARCOS MARCOS ANTONIO NEVES DA

SILVA,PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFIC IENTE CULTURAL COMUNITARIA DE

PEREIRA BARRETO,VENHO ENCAM INHAR DOCUMENTOS SOLIC ITADOS PARA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 687546109 SERViÇO

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA NO MUNIC IP IO DE PEREIRA BARRETO.

ENCAM INHANDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS;-

• ESTATUDO ALTERADO CONFORME NORMA 1/2015 ARTIGO 40

• RELATORIO DO PRESIDENTE DO CONSELHO E A RELAÇÃO DE SEUS MEMBROS

PEREIRA BARRETO ,25 DE JANEIRO DE 2016

MAIfCÔs ANTONIO NEVES DA SILVA

DOCU~ .:NTO ENTR. UE PELO CORREIO

6m O~~Jiliàs1~:l-,3Çhoras
Assinatura: 8&nc g b-~C&

(
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ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/99 / Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69 / Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

RELATORIO DO ULTIMO REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITARIO

ESTIVEMOS REUNIDOS, NO DIA 12 de Janeiro de 2016, NA SEDE

DA FM 104,9 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE COMUNITARIA CULTURAL DE

PEREIRA BARRETO Á RUA DERMIVAL FRANCESCHI 1470 AS 20 HORAS,

COM O CONSELHO PRESENTE: JOSÉ CARLOS FRANCO FARINHA

RG:18.506.278-7 E CPF:078.539.418-46, VALDINEI MARTINS DE SOUZA

RG:33.711.905-3 E CPF:320.981.738-30, ODAIR XAVIER DOS SANTOS-

RG:27.492.221-6 E CPF: 117.438.068-33, ROBSON DOS SANTOS MAZUQUI-

RG:43.213.152-8 E CPF:344.073.128-66. MAMED ZENEDINE ZAHER-RG:

7.324.737 E CPF: 198.077.918-04, ANALlZAMOS A PROGRAMAÇÃO DA

RADIO FM 104,9, CONFERINDO TODA A PROGRAMAÇÃO, NADA

ENCONTRADO DE IRREGULARIDADES, APENAS SUGERIMOS QUE

AMPLlANSSEM AS INFORMAÇOES DE UTILIDADES PUBLICAS. NADA MAIS

HAVENDO A TRATAR DEMOS POR SATISFEITOS E ENCERRADA A

REUNIÃO.DANDO O PARABENS A TODA DIRETORIA PELA NOVA

PROGRAMAÇÃO QUE ESTA SENDO LEVADA AO AR.

PEREIRA BARRETO, 12 DE JANEIRO 2016.
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Regis Canale dos Santos
Oficial

Ruõl C.zo Tõlguchi •.123! - Fene (li) 37~.2511

CE~ 1537'.00' - ~er,irõllarr.t. - S~

(OFICIAL DE ~EGISTI'W DE IMÓVEIS, TíTYlOS
E DOCUMENTOS E CIVil DE ~ESSOA JU~IOICA)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária convocada par

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO da Associação Beneficente Cultur I

Comunitária de Pereira Barreto: Conforme Edital de Convocação Expedi 10 #
DE NOSSO PRESIDENTE MARCOS ANTONIO NEVES DA SILVA, em 4 ~

JANEIRO de 2016 para aprovação, da alteração do estatuto regimental
conforme

PORTARIA4334/2015/norma 1/2015 no seu atigo 40.

Assim como também a Eleição do novo conselho fiscal para o os anos

seguinte vencidos conforme uma diretoria eleita,CONFORME RELAÇAO
APRESENTADA

DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES QUE PUDERAM PARTICIPAR

Assembleia realizada no dia 11 de JANEIRO DE 2016 em nossa sede na Rua
Dermival Franceschi 1470, sala de Reuniões.

ESTIVERAM PRESENTES OS DIRETORES,APRESENTADO O OFICIO DO MC

N
Q
39588/2015/SEI-MC FOI DISCUTIDO A NOTA TECNICA

NQ26685/2015/SEI-MC,CHEGAMOS AS CONCLUSOES DE SANEARMOS

NOSSO ESTATUTO CONFORME AS RECOMENDAÇOES DA NOTA TECNICA

ADEQUANDO-O CONFORME O ARTIGO 40 DA PORTARIA

ACIMA,APRESENTADO O ESTATUTO ADEQUADO FOI APROVADO PELA
UNAMINIDADE DOS PRESENTES.

FORAM APRESENTADOS OS SEGUINTES NOMES REPRESENTATES DAS
ENTIDADES; -

ACITA-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PEREIRA BARRETO -JOSÉ CARLOS

FRANCO FARINHA, RG:18.506.278-7 E CPF:078.539.418-46.

PARÓQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER- IGREJA CATÓLlCA-VALDINEI MARTINS

DE SOUZA, RG:33. 711.905-3 E CPF:320.981. 738-30.

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DE PEREIRA BARRETO- ODAIR

XAVIER DOS SANTOS- RG:27.492.221-6 E CPF: 117.438.068-33.

L10NS CLUBE- PEREIRA BARRETO-ROBSON DOS SANTOS MAZUQUI-
RG:43.213.152-8 E CPF:344.073.128-66.

CAP-CLUBE ATLÉTICO PEREIRABARRETENSE-MAMED ZENEDINE ZAHER-RG:
7.324.737 E CPF: 198.077.918-04

OS NOMES ACIMA FORAM APRESENTADOS E APROVADOS POR
UNANIMIDADE.

APÓS UMA PEQUENA PAUSA OS REFERIDOS MEMBROS ELEGERAM PARA

PRESIDENTE DO CONSELHO O - JOSÉ CARLOS FARINHA POR
ACLAMAÇÃO.
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ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO
Fundada em 17/08/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SP

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEREIRA

BARRETO

ESTATUTO SOCIAL

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° -AOS DIAS 11 DE JANEIRO DE 2016 , doravante denominada ABECC

(Associação Beneficente Cultural Comunitária de Pereira Barreto), e uma associação

(Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de

caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de

associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede e foro no Município de

Pereira Barreto, Estado de São Paulo, na Rua Dermival Franceschi 1470 Centro,
CEP:15370-000.

Parágrafo Único - A Associação Beneficente Cultural Comunitária de Pereira Barreto

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território
nacional •

•2- A Associação Beneficente Cultural Comunitária de Pereira Barreto, tem por

objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, E AGIR COMO

DEFESA CIVIL DA SOCCIEDADE,PROMOVER O BEM ESTAR E OS BONS COSTUMES e

também através de UM DIRETOR PROPRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAS para

,EXECUTAR SERViÇO NA AREA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E HABITAÇÃO, estimular o

aperfeiçoamento e o cumprimento de legislação que instrumentalize a consecução

dos presentes objetivos; promover projetos e ações que visem à preservação, bem

como a recuperação de áreas degradadas no meio ambiente urbano e rural, bem

como a proteção da identidade física, social e cultural de agrupamentos urbanos com

recursos próprios ou advindos de convênios ou outras formas jurídicas possíveis;

estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes segmentos

sociais, participando junto a outras entidades de atividades que visem interesses

comuns.Atuando Também como prestadora de serviços técnicos e de consultoria de

negócios imobiliários,agente promotor de habitação de interesse social e a produção

e melhoria habitacional, e estimular o desenvolvimento cultural da sociedade

I - beneficiar a comunidade com vista a:

a) assim como ; promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos

relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos;

b) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

c) ) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;

d) ) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

e) ) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

f) FAZER parcerias para Participar: de programas governamentais no ãmbito da

educação, cultura e habitação popular;

g) Melhorar acesso da população carente as informações e aos programas
habitacionais

h)representar quanto ao direito ,a população e a sociedade perante a Justiça
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i)fomentar escolas e cursos ao desenvolvimento cultural.

j) fomentar e adm inistrar incubadoras de pequenos negócios ,criando

empregos e profissões nos cidadãos

k) promover e perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do

expressão da forma mais acessível possível.

11• respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração

dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

d) não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias

f); - promover o desenvolvimento humano do município;

g) - sensibilizar a sociedade civil para os programas sociais;

111-promover a probidade e combater desvios de recursos na adm inistração pública

IV- promover ações de promoção da probidade, da ética, da cidadania e dos direitos

humanos, principalmente junto à criança adolescente;

V- apresentar sugestões às autoridades governamentais prestadoras de serviços

públicos para execução de obras que visem o bem estar social;

VI- celebrar convênios, fazer parcerias , contratos e acordos com organismos

governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais, visando a

consecução de seus objetivos sociais, etc.

VII- acompanhar o desempenho orçamentário e financeiro do município de acordo

com a Lei de Responsabilidade Fiscal, e fiscalizar os gastos públicos do município.

VIII. Fazer Parcerias conforme a LEI 9.970/99,sendo um veiculo legitimo e adequado

ao repasse de verbas publicas para entidades de direito privado

~1. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

discrim inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer

natureza na adm issão dos associados;

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em

matérias polem icas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

53° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da em issora, bem como manifestar

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido

encam inhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os

dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°. A receita da Associação Beneficente Cultural Comunitária de Pereira Barreto

será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício

de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens

ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.
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Art. 6° - A Associação Beneficente Cultural Comunitária de Pereira Barreto será

composta pelas seguintes categorias de associados:
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11 • DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenha

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência u

sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir

disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento, deixar de faz

parte de seu quadro de associados. Também desde que seus nomes aprovados pela

maioria simples, da mesa executiva e depois ratificadas em assembleia.

PARAGRAFO ÚNICO,;- INGRESSO SERA SEMPRE GRATUITO SERA ASSEGURADO A

ENTRADA DOS ASSOCIADOS A QUALQUER PESSOA FISICA E JURIDICA ,RESIDENTES

NO MUNICIPIO.,GARANTINDO TAMBEM QUE OS ASSOCIADOS DE VOTAR E SEREM

VOTADOS A QUALQUER CARGOS DE DIREÇÃO.

I • FUNDADORES. formada por todos aqueles que assinaram as duas ultimas atas de

assembléias, (OBS:- Não será aceito que os sócios fundadores, faltem por mais de

três assembléias consecutivas sem justificativas por escrito lidas e aceita pela mesa

executiva.)

11 - SOCIOS VOLUNTARIOS ,será qualquer cidadão domiciliado na área de execução

de serviço de radiodifusão comunitário da ABECC FM 104,9 ,bem como participantes

de outras entidades sem fins lucrativos sediados em nossa área,sócios estes

apresentados e aprovados em assembleias ordinárias pela maioria dos sócios

presentes se estes eleitos poderão exercer qualquer função a qual forem eleitos.

111 - Honorários e Beneméritos - são os homenageados com este titulo por sua

relevantes contribuições ou serviços prestados a Associação, de modo que serão

eleitos pela executiva e ratificados pelas assembléias.

Artig07° - São deveres dos associados:

lo Respeitar e observar o presente Estatuto, as disposições regimentais e as

deliberações da Diretoria e Assembléia Geral;

11. Prestar a entidade toda cooperação moral, material e intelectual, bem como

esforçar-se pelo engrandecimento da mesma;

111. Comparecer as Assembléias Gerais quando convocado, e ainda participar dos

grupos designados a promover as atividades patrocinadas pela entidade;

IV. Comunicar, por escrito, a Diretoria, suas mudanças de residência;

V. Integrar as comissões para as quais for designado, cumprir os mandatos recebidos

e os encargos atribuídos pela Diretoria elou Assembléia Geral;

VI. Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

ArtigoSO - São direitos dos associados:

I. O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no ~2° do art. 12;

11. Ter voz e voto nas Assembléias Gerais, observadas as disposições estatutárias.

Artigo 9° - A qualidade de Associado Benemérito dependera de deliberação da

Assembléia Geral mediante aprovação pela maioria dos presentes, exigido o quorum

de no mínimo 1/3 (um terço) dos associados.

"

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente

a procedência da solicitação, devera submetê-Ia a Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo

direito de defesa do associado em questãoo
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Parág ra fo ún ico - A de libe ração de que tra ta o "capu t" depende rá do vo to conco rd

da m a io ria abso lu ta dos p resen tes a Assem b lé ia G era l espec ia lm en te convoca a

pa ra esse fim , não podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a m a i ria

abso lu ta dos assoc iados , ou com m enos de 1 /3 (um te rço ) nas convoca

segu in tes .

A rtigo 11° - O s assoc iados não responde rão nem m esm o subs id ia riam en te , pe los

enca rgos da en tidade , com o tam bém não te rão nenhum d ire ito no caso de re tirada ou

exc lusão , não recebendo rem uneração ou hono rá rios po r se rv iços ou traba lhos

rea lizados .

A rtigo 12° - C om o propós ito de m an te r sua to ta l e abso lu ta independênc ia , a

en tidade não pode rá encam par de fende r ou p riv ileg ia r os in te resses de qua lque r

en tidade com fina lidade lucra tiva ou p ropo rc iona l.

111 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNC IONAMENTO

A rt. 13° - São ó rgãos da ABECC :

a ) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho Com un itá rio ;

d ) C onse lho F isca l(três assoc iados )e le itos em seção extrao rd iná ria a cada

ano após o ba lanço pa trim on ia l anua l)

A rt. 14° - A ASSEMBLE IA GERAL,ó rgão M ax im o de de libe ração da ABECC , se rá

com posta po r seus assoc iados , e oco rre ra ORD INAR IAMENTE a cada ano , nos

p rim e iros três m eses pa ra ava liação e p res tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e

ap rovação de p lanos , p ro je tos e assun tos ge ra is . D eve ra ORD INAR IAMENTE , oco rre r

a cada três(03 ) ano (s) pa ra e le ição da D ire to ria e do Conse lho Com un itá rio e

ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada pa ra des titu ição dos d irigen tes e

a lte ração esta tu tá ria , respe itando -se o d ispos to no ~1 :

~ 1° - A Assem b lé ia G era l pode rá se r convocada EXTRAORD INAR IAMENTE pe la

m a io ria da d ire to ria , po r um te rço dos conse lhe iros ou , no m ín im o , um qu in to dos

assoc iados , pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse ge ra l.

~ 2° - A convocação deve rá se r fe ita com an tecedênc ia m ín im a de o ito d ias , a través

de ed ita l ou com un icado a fixado na sede da Assoc iação Bene ficen te C u ltu ra l

C om un itá ria de Pere ira Barre to e es túd io , bem com o na sede das en tidades que

com põem o Conse lho Com un itá rio e com d ivu lgação a través de pe lo m enos qua tro

cham adas d iá rias du ran te a p rog ram ação da em isso ra , devendo con te r da ta , ho ra ,

loca l e pau ta da reun ião .

~3° - A Assem b lé ia G era l de libe ra ra em prim e ira convocação som en te com m etade

m a is um dos assoc iados ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos

após com qua lque r num ero de assoc iados ap tos a vo ta r.

~4° - A Assem b lé ia G era l convocada pa ra fins e le ito ra is , a lienação de bens im óve is

ou m óve is ou ex tinção da en tidade , deve ra se r convocada com trin ta d ias de

an tecedênc ia e , de libe ra ra con fo rm e este es ta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados em

d ia com suas ob rigações soc ia is filiados a pe lo m enos se is m eses, respe itadas as

d ispos ições d ispos tas no pa rág ra fo an te rio r

~5°- C om pe te p riva tivam en te a assem b le ia ge ra l:-

1 . E lege r os adm in is trado res

2 . D estitu ir adm in is trado res

3 . Ap rova r con tas

4 . A lte ra r o Esta tu to
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Art. 15° - A D ire toria da Associação Beneficente Cultu ra l Comunitá ria de Pere ra

Barre to , órgão executivo e adm in is tra tivo , será composta por um D ire tor Gera l, m

D ire tor Adm in is tra tivo e um D ire tor de Operações, Um D IRETOR de Assu tos

Instituc iona is,e le itos em Assemblé ia Gera l para um mandato de 03(três) an

perm itida a ree le ição.

a) D ire tor P residente

b) D ire tor v ice presidente

c) D ire tor Adm in is tra tivo

d) D ire tor de Operações

e) D ire tor de Assuntos Instituc iona is

~ 1° - O s D ire tores, conse lhe iros, sócios, institu idores, benfe ito res ou equ iva len tes,

não perceberão remuneração, vantagens ou benefíc ios, d ire ta ou ind ire tamente , por

qua lquer fo rm a ou titu lo , em razão das competências, funções ou ativ idades que lhes

se jam atribu ídas pe los respectivos atos constitu tivos.

~2. - A D ire toria da Associação Beneficente Cultu ra l Comunitá ria de Pere ira Barre to

poderá ser substitu ída , para fina lização do mandato , no to do ou em parte , m ed iante

decisão em Assemblé ia Gera l, respe itadas as d isposições d ispostas no ~1°.

~ 3° - Apenas farão parte da D ire toria brasile iros natos ou natura lizados ha mais de 10

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cu jas residências se jam situadas

na área da comunidade atend ida e a inda, ta is d irigentes não poderão estar no

exercíc io de mandato e le tivo que lhes assegure im un idade parlamentar ou função da

qua l decorra foro especia l.

A rt. 16° - São atribu ições:

I ) Da D ire toria :

a ) Adm in is tra r e superin tender os traba lhos e o patrim ôn io da entidade.

b) Convocar as reun iões e Assemblé ias Gera is ;

c) Representar a Associação Beneficente Cultu ra l Comunitá ria de Pere ira Barre to em

atos púb licos ou in ternos.

d) Rea lizar todos os atos necessários ao desenvo lv im ento da Associação Beneficente

Cultu ra l Comunitá ria de Pere ira Barre to .

e) Apresentar re la tório anua l a Assemblé ia Gera l, acerca do Balanço Patrim on ia l e o

Rela tório de A tiv idades;

f) P restar as contas ao fina l de cada exercíc io finance iro .

g) Desenvo lver e promover o in tercambio com a comunidade e entidades afins

h)C ria r e insta la r serv iços e Departamentos para a rea lização e desenvo lv im ento das

fina lidades da entidade;

i) A lienar, decid ir sobre aqu is ição e constitu ir ônus sobre bens móve is e im óve is

mediante autorização da Assemblé ia Gera l;

j) Nomear com issões especia is e permanentes, grupos de traba lho , convocando para

in tegrá-Ias os membros da D ire toria ou do quadro de associados;

11) De cada d irigente :

a) Ao P residente compete : representar a Associação Beneficente Cultu ra l

Comunitá ria de Pere ira Barre to , passiva e ativamente , jud ic ia l e

extra jud ic ia lm ente , coordenar e presid ir as reun iões da d ire toria ; ass inar

contra tos, a justes ou convên ios de in teresse da associação, m ovim entar conta

bancária con jun ta da entidade com os demais responsáve is, vo tar e deter o

voto de desempate nas de liberações da d ire toria e em Assemblé ia Gera l;

p ra ticar todos os atos necessários a adm in is tração da entidade, organ izar seus

serv iços e Departamentos; partic ipar e presid ir as reun iões do Conse lho

Comunitá rio ;

b ) AO D IRETOR VICE PRES IDENTE compete em Assum ir a VACANC IA DO

PRESIDENTE
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c) AO DIRETOR ADMINISTRATIVO ,compete: gerir as atividades administrativas

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritóri

da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assina

com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ABECC,

secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos

a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da

secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econõmico

financeiro da entidade;

d) Ao DIRETOR DE OPERAÇOES compete: implementar e supervisionar todos os

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária,

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar

os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimõnio considerado no âmbito

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da

comunidade com o serviço prestado;

e) Ao DIRETOR de ASSUNTOS INSTITUCIONAIS ,compete: Integrar-se com os

diversos programas e atividades relativos a educação cultura e habitação.

Participando e informando a diretoria para que a Associação possa prestar

esses serviços a comunidade. Cabe também ao Diretor de Assuntos

Institucionais toda o planejamento, organização e controle de qualquer

convênio realizado por essa Associação referente aos assuntos pontuados.

~ ÚNICO Todos compromissos assumidos por outros diretores(inclusive

financeiros) ,tais como convênios,parcerias,planejamentos e controles terão que ter

o aval expresso e assinado pelo Diretor Presidente.e Também do Diretor

Administrativo.

.'

Artigo 17° - A Diretoria reunir-se-á:

I. Ordinariamente, uma vez por mês;

11. Extraordinariamente, sempre que necessário.

~ 1° - As convocações serão feitas pelo Presidente ou pela maioria dos Diretores.

~ 2° - Das Reuniões lavrar-se-á a ata em livro próprio.

Art. 18° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao

da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse

exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprira as atribuições definidas pela

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de

programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 19° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,

acompanhada de no mina ta completa e pelo devido expresso consentimento de seus

membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.
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Processo M.C n053830 000 933/99/ Decreto 695 de 15/12/2003
CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SPFale Agora Cidadão

três anos ,sendo admitida apenas uma recondução

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 20° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

~1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o vo o

cumulativo ou por procuração.

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido

o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A

escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calamidade publica epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.

Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

"

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 21° - O Patrimônio e Receita da Associação Beneficente Cultural Comunitária de

Pereira Barreto compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ela pertencentes, ou que

vierem a ser adquiridos por compra, doação ou legado, contribuições, donativos,

auxílios oficiais ou subvenções de qualquer tipo ou natureza.

~ 1° - A entidade não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela do seu patrimônio a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma

forma ou pretexto.

~ 2°- Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão

aplicados integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento

de seus objetivos institucionais.

~ 3° • As subvençôes e doações recebidas, serão integralmente aplicadas nas

finalidades a que estejam vinculadas.

~ 4° • Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do

Município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela

vinculadas, no ãmbito do Estado concessor.

~ 5° - A entidade não constitui patrimônio exclusivo de um grupo determinado de

indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de

assistência social.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

22° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único - A Assembleia Geral deliberara em primeira convocação somente

com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta

minutos após com qualquer numero de associados aptos a votar.
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VIII • DISPOSiÇÕES FINAIS

Artigo 25° • O exercício financeiro coincide com o ano civil.

ABEC Associação Beneficente,Cultural, Comunitária de PEREIRA BARRETO

Fundada em 17/08/1997/ Reg. n0356 "livro" A3 "26/11/1997"

Processo M.C n053830 000 933/99 / Decreto 695 de 15/12/2003

CGC 02 319 251/0001-69/ Rua Dermival Franceschi, 1470 / CEP 15370-000 / Pereira Barreto-SPFale A gora C idadão

Artigo 24° • Em caso de dissolução ou extinção, a entidade destinara o eventual

patrimônio remanescente a entidades com fins congêneres, dotadas de

personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado de São

Paulo, preferencialmente no Município de origem, devidamente registradas no

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), inexistindo, a uma entidade publica,

conforme decidir a Assembleia Geral.

Art. 23° • A entid~de será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinári

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuaçã

de suas atividades.

Artigo 26° • Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria

referendados pela Assembléia Geral. .

Art. 27° • O presente estatuto foi aprovado pela AG de 19 de março de ••2012e entra

em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a

este registro todas as alterações por que passar.

Pereira Barreto, 12 de Janeiro de 2016

VISTO DA DR Elias Telles de Almeida
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Protocolo N° 002814 pJ de 28/01/2016

Reg. No 356, MF 356, AV. 9, Protocolo OficialA4

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E
PESSOA JURÍDICA

PEREIRA BARRETO/SP

Digitalização nO 356 CUSTAS

Ao Cartório :
Estado :

IPESP •••..•.•.• :

Reg.Civil. :

iça :

Ao M unici io :

Ao Min. blico:

Condu Outros:

78,27

22,22

11,49

4,12

5,35

3,11

3,76

O 00

128,32

Regi. Canale dos Santos
Oficiai

"Il. CQIO TlIguchi, 1238. Feoe (11) 371••~~11
CEP '5370.001 . Pereira .arrelo . S"
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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ASS. BENEFICENTE CULTURAL COMUM.ITÁRIA PEREIRA BARRETO

RUA: DERMIVAL FRANCESCHI Nº1470- CENTRO

CEP: 15.370-000-PEREIRA BARRETO-SP
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041857/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEREIRA BARRETO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wagner Perles dos Santos 216.003.858-00 Diretor
Administrativo

01/08/2015
01/08/2018

José Carlos Ferreira dos Santos 074.233.388-42 Vice-Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Marcos Antônio Neves da Silva 288.439.728-04 Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Everaldo Gatti 198.079.888-53 Outros 01/08/2015
01/08/2018

Elson Pereira de Souza 136.928.298-25 Diretor de
Operações

01/08/2015
01/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0808690).
1.1) Data de postagem/SEI: 30.10.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 0951057).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17/18 (Requerimento 0808690). (1º.8.2015 - 1º.8.2018)
Presidente: Marcos Antônio Neves da Silva;
Vice-Presidente: José Carlos Ferreira dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Wagner Perles dos Santos;
Diretor(a) de Operações: Elson Pereira de Souza;
Diretor(a) de Assuntos Institucionais: Everaldo Gatti.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21, 23, 25, 27 e 29 (Requerimento 0808690).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0808690).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0854597.
7) Declaração de conformidade: fl. 32 (Requerimento 0808690).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 0951057).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1363/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.041857/2015-97.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO ,
autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Pereira Barreto, estado de São Paulo, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086323 e o código CRC 44CFB3E4.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Pereira Barreto Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO CNPJ: 02.319.251/0001-69
Nome Fantasia: 104 FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI Número: 1470
Telefone: (61) 00000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02319251000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 15370000 Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI

Número: 1470 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pereira Barreto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 00000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15370000 Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI

Número: 1470 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pereira Barreto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação
Contrato/Convênio:

02/12/2005 Data Limite Instalação: 02/06/2006

Número do Processo: 538300009331999 Fistel: 50400049236

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

695 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

695 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

53463 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/10/2005 10/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1082 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/12/2005 02/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54851 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1777 PortariaPortaria  MCMC  07/10/2014 16/10/2014 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA 
BARRETO - CNPJ/CPF(02.319.251/0001-69)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: PEREIRA BARRETO/SP Canal: 285

Indicativo: ZYU679

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.041857/2015-97

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO

 

Em atenção ao Memorando n° 1363/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53504.020853/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1127746);

Portaria nº 1777, de 07/10/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
16/10/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
02/10/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
11/05/2016, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1127747 e o código CRC 0E78A825.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PEREIRA BARRETO/SP

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018

Código: MDDA.K5/C.ZSAB.TXAX.

Certidão emitida às: 02/08/2016 08:44:50

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
WAGNER PERLES DOS SANTOS (Título  Eleitoral:  245007740116 )  é  MEMBRO -

CONSELHO  FISCAL  EFETIVO  (exercício  10/12/2013  a  20/02/2018)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 02/08/2016 08:44
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041857/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEREIRA BARRETO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Carlos Ferreira dos Santos 074.233.388-42 Vice-Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Marcos Antônio Neves da Silva 288.439.728-04 Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Elson Pereira de Souza 136.928.298-25 Diretor de
Operações

01/08/2015
01/08/2018

Everaldo Gatti 198.079.888-53 Outros 01/08/2015
01/08/2018

Wagner Perles dos Santos 216.003.858-00 Diretor
Administrativo

01/08/2015
01/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0808690).
1.1) Data de postagem/SEI: 30.10.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 0951057).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17/18 (Requerimento 0808690). (1º.8.2015 - 1º.8.2018)
Presidente: Marcos Antônio Neves da Silva;
Vice-Presidente: José Carlos Ferreira dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Wagner Perles dos Santos;
Diretor(a) de Operações: Elson Pereira de Souza;
Diretor(a) de Assuntos Institucionais: Everaldo Gatti.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21, 23, 25, 27 e 29 (Requerimento 0808690).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0808690).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0854597.
7) Declaração de conformidade: fl. 32 (Requerimento 0808690).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 0951057).

***PENDÊNCIAS:

- O Diretor Administrativo faz parte do órgão de direção do PT, em Pereira Barreto - SP, o que configura vínculo
político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19012/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041857/2015-97.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O processo versa sobre a renovação da outorga conferida à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira
Barreto, estado de São Paulo.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Após nova consulta ao sítio

do TSE, verificou-se que o

Diretor Administrativo, Wagner

Perles dos Santos, participa do

órgão de direção do PT, em

Pereira Barreto - SP, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

Portaria

nº 4334,

Art. 25, § 2º,

inciso I,
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de 2015 alínea "b"  

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 02/08/2016, às 09:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262996 e o código CRC C3096309.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1262942.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28610/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO.
Rua Dermival Francheschi, nº 1470 - Centro

15.370-000 - Pereira Barreto - SP

​CNPJ n° 02.319.251/0001-69

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041857/2015-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19012/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263052 e o código CRC 862C173C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28610/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041857/2015-97 - Nº SEI: 1263052
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2944/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.041857/2015-97.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO , entidade que requer renovação
de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Pereira Barreto, estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Diretor
Administrativo, Wagner Perles dos Santos, participa do órgão de direção do PT, em
Pereira Barreto - SP, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 1262942.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263062 e o código CRC 535A0E62.
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1 	 ~ 

A$EC Assocíaçâo Berteficente,Cuftural, Cornunrtárra de PEREIRA BARRETO 
F'.indada em ó 710819971 Reg. n°3-5á '6lrrc A3 	!11,'1997" 

Processo MC n°53930 '300 933,gg Decreto 695X215+1212033 
aso .%Gore C erUcW0 	CCC 02 9 25110001-691 Rua t er, nível Francesch i. F47e 1 CEP ' 5374.000 1 Pereira Barreto- P 

RENOVACÃO DE OUTORGA DA RADCOM 

RESPOSTA A NOTA TÉCNICA N° 19012/20161SEI-MICTIC 

EU MARÇOS ANTONIO NEVES DA SILVIA, PRE ,'DENTE DA 

ABECC - ASSOCIAÇÃO BENEEICIENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEREIRA BARRETO, 

VENHO ATRAVÉS DESTE, ENCAMINHAR A CERTIDÃO DE EXCW5ÃO DO DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DA ABECC SR. WAGNER PERLES DOS SANTOS DO CARGO DE 

CONSELHEIRO FISCAL EFETIVO DO PT DE PEREIRA BARRETO SP, SENDO ASSIM 

PERMANECERÁ COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO NA ABECC. 

ENCAMINHANDO O SEGUINTE DOCUMENTO: 

CERTIDÃO DE EXCLUSÃO DO SR. WAGNER PERLES DOS SANTOS COMO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL DE PT DE PEREIRA BARRETO SP. 

SEM MAIS, 

PEREIRA BAR 	— SP4O DE iJTUBRO DE 2.016 

DR,JI Á M ta 4.11 1 +1L~' i' I~~~ I.i; f ¡r L r: 

JL _ ' 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Considerando a existência de indícios de vínculo de natureza político-
partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º, inciso I,
alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, comunicamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração nº 53900.056890/2016-01, em
face da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO (CNPJ 02.319.251/0001-69), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto/SP.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 20/01/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1420995 e o código CRC E4CF3B16.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1420995
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041857/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE PEREIRA BARRETO

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEREIRA BARRETO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Carlos Ferreira dos Santos 074.233.388-42 Vice-Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Wagner Perles dos Santos 216.003.858-00 Diretor
Administrativo

01/08/2015
01/08/2018

Elson Pereira de Souza 136.928.298-25 Diretor de
Operações

01/08/2015
01/08/2018

Everaldo Gatti 198.079.888-53 Outros 01/08/2015
01/08/2018

Marcos Antônio Neves da Silva 288.439.728-04 Presidente 01/08/2015
01/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0808690).
1.1) Data de postagem/SEI: 30.10.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 0951057).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17/18 (Requerimento 0808690). (1º.8.2015 - 1º.8.2018)
Presidente: Marcos Antônio Neves da Silva;
Vice-Presidente: José Carlos Ferreira dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Wagner Perles dos Santos;
Diretor(a) de Operações: Elson Pereira de Souza;
Diretor(a) de Assuntos Institucionais: Everaldo Gatti.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21, 23, 25, 27 e 29 (Requerimento 0808690).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0808690).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0854597.
7) Declaração de conformidade: fl. 32 (Requerimento 0808690).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 0951057).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 19012/2016 1262996, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o diretor se retirou do cargo que ocupava no partido político, conforme certidão do TSE, às fls. 2/3 da Carta
1387372.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de
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Conteúdo e de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos
que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 206/12/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1545923)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 69



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1481/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pereira Barreto/SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652971 e o código CRC 797E3E46.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1652971
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Pereira Barreto Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO CNPJ: 02.319.251/0001-69
Nome Fantasia: 104 FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI Número: 1470
Telefone: (61) 00000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02319251000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 15370000 Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI

Número: 1470 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pereira Barreto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 00000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15370000 Logradouro: RUA DERMIVAL FRANCHESCHI

Número: 1470 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pereira Barreto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2005 Data Limite Instalação: 02/06/2006

Número do Processo: 538300009331999 Fistel: 50400049236

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

695 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

695 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

53463 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/10/2005 10/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1082 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/12/2005 02/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54851 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1777 PortariaPortaria  MCMC  07/10/2014 16/10/2014 Multa Jur.Jur. 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA 
BARRETO - CNPJ/CPF(02.319.251/0001-69)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: PEREIRA BARRETO/SP Canal: 285

Indicativo: ZYU679

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.041857/2015-97

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO

 

Em atenção ao Memorando n° 1481/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.056890/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
02/08/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53504.020853/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1664585);

Portaria nº 1777, de 07/10/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
16/10/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
02/10/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1664588 e o código CRC 529D9F61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1664588
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE

641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia
da Silva

Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE

644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-
nitária de Moreilândia/PE

Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS

646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do
Curral

Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA

653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA

654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA

656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE

657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE

658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO

659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -
Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)

Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS

661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-
COM

Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG

664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Comunicação Viva-Voz

Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG

666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG

667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-
vo (ACCVN)

Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR

682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR

683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI

684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro
II

Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS

688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-
CAN

Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS

690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-
tegração Social de Rolante

Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP

697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de
Dolcinópolis

Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP

699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -
C.A.S.A.

Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso

da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,

publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso

II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a

alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -

Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade

alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes

Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de

2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto

de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-

ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-

MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-

MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001

FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-

VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-

VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da

Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA 
PEREIRA BARRETO 

CNPJ: 02.319.251/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:36 do dia 24/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6630/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041857/2015-97.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pereira Barreto, estado de São Paulo, por meio
da Portaria nº 695, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº
1082, publicado no DOU de 2/12/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 2/12/2015. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 30/10/2015, à fl. 1
(Requerimento 0808690), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marcos Antônio Neves da Silva;

Vice-Presidente: José Carlos Ferreira dos Santos;

Diretor(a) Administrativo(a): Wagner Perles dos Santos;

Diretor(a) de Operações: Elson Pereira de Souza;

Diretor(a) de Assuntos Institucionais: Everaldo Gatti.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

fl. 1
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1 Requerimento de renovação. X  (Requerimento
0808690)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Carta 0951057

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 6 a 14
(Carta

0951057)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 17/18

(Requerimento
0808690)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 21, 23, 25,
27 e 29

(Requerimento
0808690)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 2 (Carta
0951057)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 32

(Requerimento
0808690)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1762896

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

fl. 4
(Requerimento

0808690)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1664588

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1762903).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041857/2015-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pereira Barreto / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Nota Técnica 6630 (1762907)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 88



 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/03/2017, às
09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/04/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 18:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1762907 e o código CRC B0337104.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1762907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.041857/2015-97

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.041857/2015-97
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6630/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 1762907), no qual a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto/SP, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2017, às
17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792542 e o código CRC 65EB7E3A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041857/2015-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pereira Barreto / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1792542
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PORTARIA Nº 2003/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804436 e o código CRC 99B32DBB.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1804436

Portaria 2003 (1804436)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 93



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041857/2015-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pereira Barreto / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804430 e o código CRC 886E37B1.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1804430
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041857/2015-97

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA
BARRETO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2003/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979584 e o código CRC A5F06882.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1979584
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398385

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959385 ATO PORTARIA Nº 5711 MN .rtf
585ec772c6faf4e3

a8cc9b712e94240f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº

53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de

setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-

MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade

de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº

53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de

outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-

MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-

reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº

53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de

dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-

NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,

para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-

difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº

53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro

de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de

Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº

53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de

dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária

Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-

dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-

pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº

53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de

julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-

RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,

sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº

53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de

julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão

Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-

sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº

53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de

agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-

PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-

diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de

2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar

o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-

diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização

de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado

de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a

retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-

lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter

provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,

nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica

nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº

53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-

TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,

para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-

difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do

art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela

Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-

cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por

meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-

dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)

PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº

08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço

Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS

Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939818 e o código CRC 8FC9A33A.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 1939818
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31090/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO.
Rua Dermival Francheschi, nº 1470 - Centro
15.370-000 - Pereira Barreto - SP
​CNPJ n° 02.319.251/0001-69

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.041857/2015-97.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA
PEREIRA BARRETO, sediada em Pereira Barreto - SP, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 02/12/2015, conforme Portaria nº 2.003, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036479 e o código CRC CD39E7BD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31090/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041857/2015-97 - Nº SEI: 2036479
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EM nº 00691/2017 MCTIC 

  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.041857/2015-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 

de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL 

COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade de Pereira Barreto / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.041857/2015-97
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214818 e o código CRC A021BE7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 2214818
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328623)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 111



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328623)         SEI 53900.041857/2015-97 / pg. 125



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041857/2015-97.

Entidade: Associação Beneficente Cultural Comunitária Pereira Barreto​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4378660 e o código CRC 26977127.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041857/2015-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Cultural Comunitária
Pereira Barreto, inscrita no CNPJ nº 02.319.251/0001-69, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 02 de Dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pereira Barreto, estado de São Paulo, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6630/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2003, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 4378660
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EM nº 00690/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041857/2015-97,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Beneficente  Cultural  Comunitária  Pereira  Barreto,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.319.251/0001-69,  explore pelo prazo de dez anos,  a  contar  de  02 de Dezembro de 2015,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6630/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2003, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36003/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041857/2015-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684407 e o código CRC 3B2A62A1.

Referência: Processo nº 53900.041857/2015-97 SEI nº 4684407
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